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PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA

MEMORANDO/DAF/SEMUS/ Nº286/2025
Linhares-ES, 18 de Julho de 2025

Assunto: Resposta ao Processo nº 3239/2025 de 12/03/2025

Ilmo. Sr. Alexandre Marim Vieira

Secretário Municipal de Saúde de Linhares

Interino - Decreto nº 1438/2025 de 16/06/2025

Considerando o Processo n° 3239/2025 de 12/03/2025 protocolado pelo Exmo. Presidente da

Câmara Municipal de Linhares o Sr. Ronaldo Passos Pereira e indicado pelo Ilmo. Vereador Sr.

Jaguará Machado Feu, solicitando esclarecimentos sobre regularização e reposição dos

medicamentos básicos nas Unidades Básicas de Saúde e no Hospital Geral de Linhares (HGL),

explano abaixo:

Na presente data, os medicamentos básicos constantes na REMUME municipal encontram-se

com estoques regularizados nas Farmácias Básicas das Unidades Básicas de Saúde e na

Farmácia do Pronto Atendimento do HGL.

Cumpre informar que, a Farmácia do Pronto Atendimento do HGL, contém medicamentos para

uso em dor aguda e urgências, como: analgésicos, antitérmicos e antibióticos. Para as demais

indicações os munícipes deverão de deslocar até a Farmácia Básica Municipal e/ou Farmácias

de suas UBSs referência para a retirada de seus medicamentos.

Desde já agradecemos a atenção e a preocupação de Vossas Senhorias com nossos

munícipes.

Atenciosamente,

Andréia Néspoli Vilaça
Farmacêutica Diretora CRF3238/ES

Departamento de Assistência Farmacêutica
Matrícula nº 672705
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